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g' COMPLEXA a crise france- 
i sa. Quem a quiser apreen- 
der. não deve deixar de ler o re- 

i cente artigo de Tristão de Atai- 
! de, intitulado "Vigília Fascis- 
; ta ?" A menos importante, tal- 
| vez, das suas causas é a reco- 
nhecida imperfeição do sistema 
político, que, estabelecendo uma 
modalidade de governo de as- 

■ sembléia, dá origem à instabili- 
dade dos gabinetes franceses. 

O menos importante disse eu 
i ser êste fator, mas não o menos 
i impressionante. Tal instabilida- 
de não tem os graves inconve- 
itcntes que geralmente se ima- 

ginam, mas dá a impressão de 
que durante a crise fica o pais 
com a administração paralisa- 
da, e que tão variada quanto o 
seu número é a orientação dos 
govêrnos que se sucedem. Ê 
uma impressão errônea, mas, 
ainda assim atuante na maio- 
ria dos espíritos. Convém, pois, 
examinar o que há verdadeira- 
mente por baixo dela. 

E princípio fundamental do 
sistema parlamentar que o go- 
verno esteja sempre na depen- 
dência da confiança do parla- 
mento e que êste represente 
fielmente a nação. Por isto, 
caem os gabinetes, quando co- 
lhidos por uma moção de des- 
confiança, e se dissolve em de- 
terminadas circunstâncias 
o parlamento, a fim de que se 
possa êle pôr em consonância 
com a nação. Significa isto que, 
ao derrubar um gabinete, a re- 
presentação assume perante o 
eleitorado a responsabilidade do 
ato. 

Ora, rompe-se esta cadeia de 
responsabilidade^ no sistema 
francês, que porvisto não se po- 
de classificar rigorosamente co- 
mo parlamentar. 

Com efeito, se o artigo 51 da 
Constituição admite a dissolu- 
ção, cerca-^^ contudo, de tajs 
dificuldades, que praticamente 
inutiliza. Não pode haver disse* 
luçáo nos primeiros dezoito me- 
ses da legislatura. Durante um 
ano e meio, por mais duvidosa 
que seja a orientação da Assem- 
bléia Nacional, não há possibi- 
lidade de consultar-se o país. O 
govérno é caracterizadamente 
de assembléia durante êste pe- 
ríodo. E, ainda depois de findo 
êste, é necessário que, no trans- 
curso dos últimos dezoito meses, 
tenham ocorrido duas crises mi- 
nisteriais, para que a dissolução 
se possa decretar. Pode ser evi- 
dente e imperiosa a necessidade 
da consulta ao pais. mas não se 
fará, se no referido período não 
tiver ocorrido queda de gabine- 
te. Ainda aqui, continua a ser 
convencional o govérna 

Esta é a razão da increpada 
instabilidade ministerial na 
França. Ocorre esta, não por 
ser parlamentar o sistema, mas 
por déle se afastar num ponto 
importante. Mas tal instabilida- 
de não é, certamente, apesar 
dos seus Inconvenientes, a cau- 
sa da presente e gravíssima cri- 
se: constituiria, quando multo, 
um pretexto para outras solu- 
ções. 


